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LEI T4Q 'r 

AUTORIZA INDENIZAÇXO DE TERRENOS PARA 

CONSTITIJIÇXO DE SERVIDXO PORLICA ADM 

NISTRATIVA PARA USO DA COMPANHIA 	DE 

SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASAP4G. 

A amara Municipal de Conselheiro L.f*i.to 

decreta e eu, Prefeito Muntícipol, sanciono e seguinte Lei; 

Art. 1' - Fica o Executívo unIcip.I autorlado e indenizar 	e 

Consituiço de Seryido ei terrenos de terceiro* pa-

re uso da Companhia de Saneamento de Mines Gerais 

COPASA-MC, nos termos de sues exigências tcnic.s p0-

donde ela e on cedentes firmarem os neceeario. docu-

mentos. 

Art. 2 - As f•1i13e de terrenos de que trata o artigo anterior 

destleam..se dá Imptentaç* de Faixi de Sorvldoo de 

EmIssri d• Eeoto S.s14110$. e t.m se  seguintez di-

visas e confrontaçess 

• ) - Feixe de S.rvldo da rede de esgoto senitrio, 

pelo interior do quirt.1ro, entre es ruas Pa-' 

di'. Lobo e Vereador Geraldo Bittencourt no Pait 

ro de Chapada. Falua de terreno compreendida ' 

dentro de uo. Sl!sa de76,OO e2  (setenta • sele' 

metros quadrado.) de propii.d.Je do Si'. Waldonij 

ro Pires, coe a ~Into descei ço: MATERIALIZA 

ÇO DO D04T0 DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMARRA 

ÇES E DESCRIÇO DAS DIVISAS; 
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O PP (ponte de partida) VaI ¥~4611affib ae 
.1w' d PV-a (poro de vIe$tm A) l..aIlsds * 

na Rua Vereador Geraldo filttencotarto  em fren, 

te ao terreno de Cosa flQ 404 ( quatrocentos' 

e quatro); daT, com o rumo de 12 S (dez. ' 

grous Sudeste) e a dIstncla de 4,40 e (qua-

tro metrcs e quarenta centímetros) tens. o 

Aux. 1 (auxiliar .4.) na face da referido rua, 

onde comeqa a de.rcaço de feixe. D.í1  coto 

a distancie de 0,70 e (setenta centímetros) ' 

dividindo do lado direito com a área de pro-' 

peisdade de Maria Ji$in garbosa Ribeiro, tem-

a* o M.A. (marco A), e do esquerdo com a dis-

tância de 1,30 e (hum metro e trinta centíme-
tros) dividindo cow. o proprietr'io, tem-se o 

M.B. (rco 0. )o aux. 	1, com o rumo de ' 

12 si (doze graus Sudeste) e a distância de 

$9,70 em (dezenove metros e setenta centímetros) 

tem-se o -V.'3 (moço de visita 8) do qual com' 

a medida de 1,50 ri (hum metro e clnçuene ce 

tTmetros) sobre a Siesetriz do ngu1o, para a 

esquerda e para a direita, repectivam.nto, ' 

foram cravados os .D. (merco D) e o M-C (mar  

co 0), ainda o 	(poço de visita 8) no ru- 

mo de 71 N (setenta e um graus ordets) e 

na dstncia de 5,30 in (cinco metros e trinta 

centímetros), encontra-se o ?Y.'C (oço de vi» 

sita C), donde com a medida de 1.25 w (1wm m, 

tro e vinte e cinco centímetro.) sobre a bis-

setriz do £nulo pare o esquerda e para a di-

reita, respectivamente, foram ess.ntados os 

marcos 14..f (marco F) • .ereo»E, do PV.'C (poço 

de visita C) no rumo de 362  SE (trinta • seis 

graus udets) a na sxtenao de $2,10 m (doze 

metros e cl nquent centímetros) ch.ge-., ao 

PV-D (poço de visit. D) de qual com as medidas 
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0,70 m (setenta centimetros) 

(hum hum metro e trinta centimetros 

mente a normal para a esquerda e 

se o M-'i (marco H) e M-G (marco 

(poço de visita D) com o rumo d 

• 1,30 m 
respectiva-

direita 

espectiva-

direita tem-

o); do PV_ ~) 

2?9 çF 

e 

te e dois graus Sudeste) e distância de 0,50 

(cinquenta contrnetros), encontra-a. o 

Aux. 2 sob o muro de divisa do próprio pro-' 

prietrio e a propriedade de 	ría Luiza 	' 

Campos cia Costa, do qual com a medida de 
	e 

0,80 rn (oitenta centí;etros) para a direita, 

foi cravado o 1-1 (marco 1) e a distancia de 

1,20 r (hum metro e vinte centímetros) para' 

a esquerda foi cravado o 1-J (marco J), 	no 

alinhamento de muro de divisa, fechando-se o 

pci gono Aux. 1, MB, M-D, M-F, M.H, M.J, 1 

Aux. 2, M-. 1, M-G, M-E, M..C, M-A e Aux. 1; e 

delimitado do M-A ao M-C com terreno de Maria 

.ilia Barbosa Ribeiro e pelos M.l ao M-J di-

vósa com Maria Luiza Campos da Costa, do M4 

ao P4-8 divisa a Rua Vereador Geraldo Ritter-' 

court, e pelos demais marcos, pelo terreno de 

Waidoniiro Pires. 

b) - 	 de er'idc d rede dc C9OtO sanitá- 

rio, pelo interior do quarteiro, entre as 

ruas Padre Lobo e Vereador Geraldo Bjtten-' 

court, no Bairro Chapada. Faixa de terreno com 

preendida dentro de uma . área de 2ó,OO m2 (vin-

te e seis metros qua*ados) dr, propriedade da' 

Sre. Maria Luiz. Campos da Costa com a seguin-

te descri'o topográfica: TRANSPORTE DA AMARRA 

Ç0 E DESCRIÇÃO DAS DIVISAS: 
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Tem inicio no eixo do PVII.E) (poço de visita 0) 
na propriedade de W.ldomlro Piras, dei no ru- 

mo do 222  SE (vinte e does graus Sudeste) 	• 

di.tncia de 0,50 's (cinquenta c.ntlm.troe) 

acha.... o Aux. 2 (Auxiliar dois) localizado ' 

sob o muro de divisa do próprio proprietário 

• Maria Luiza Campo. de Costa, onde te. Ini-

cio a descriço da faixa; dai, com a cedida' 

de 1,20 e (hum retro e vinte centímetros) e 

0,80 a (oitenta centímetros) resp.ctivamente 

para a esquerda e direita, tem-se os *4-1 ( ' 

marco 1) e MJ (marco .1) comuns 	gleba 1. 

Do Aux, 2 (Auxiliar dois), , já mencionados 

com o rumo de 22 	E (vinte • 4ois graus Su- 

deste) e a uma distnc1a de 13,00 m (treze 

metros) tem-se oAux- 3 (Auxiliar trs), lo-

calizado sob o muro de divisa da propriedade 

de aria Luiza Camoos de Costa com e Rua Pa-

dre Lobo, passando sob o dep$o Já existen 

te. Do Aux. 3 (Auxiliar trs) com a medida ' 

de 1,30 m (hum metro a trinta centímetros) 

para a direita, ioc.lizô-se o -L (marco 1) 

e na Aistância de 0,70 a (setenta centímetros) 

para a esquerda, tam-se o M-M (caro. *4), fe-

chando-se o pai igono Aux. 2, M--J, Mu.M, Au. 3, 

M-L, M-t e Aux. 2 que é delimitado polo Ml' 

ao MJ com a propriedade de Waldo.,lro Pires 

• polo ML ao 'M-M. com a rua Padre Lobo, pelo 

Vedo 4-- ao MJ com a propriedade de Almir' 

Ferreira Alvoa e ainJe pelo lado ML ao 

com o prprio Proprietário. Tudo conforme ' 

plantes e memoriais tapigrf'icos conhecidos' 

das partes contratantes. 
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Art. 39 	As fejx., ce .ervId.s referida, nesta Lei no pode- 

ro ter outra destinaço a no ser a de atender ao 

serviço de esqotarnento sanitrio do Município. 

Art. 42 	Fica o Prefeito Municipal autorizado a dispender 	a 

quantia orçamentaria necessria para indenizar as 

arcas mencionadas no art. 2 que sero utsiizades ' 

pela COPASA-MG para a implantação das feixes de erni 

srio 'e esgoto, odendo, ainda, abrir crédito cape-

cal ou suplementar n orçamento e 1993, anulando' 

dota.oes, se necessrio For. 

Art. 59 	Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando cota 

Lei em vigor na data de sua pubiiceço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, ' 

que a cumpram e a façam cumprir, t;o ;nteiramen-

te como nela se contam. 

PA1CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA.. 

Negócios JurTdicos 
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DR. HAMI 	JUNL A 

Secretário Municipal a Fazenda 


